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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI ;/2 2.570 ,de 20 de dezembro 

Concede auxílio de :rJ ... 
lU.UOO.OOO (dez milhõ_s de cruzei 
ros) a Prefeitura r.:unicipal de C'Jee 

res para o fim que especiilca. 

@ C;@W~j]OOM@~ (IDO ~51t'llJwel l!ll~ ~1iJ1i' f) !;í[;l()J$$@ 

Faço saber que a Asser'lbléia Le.:;ls1Btiva do Estado de 

ereta e eu sanciono a seGuin"i;e Lei: 

Arti"o 12 - Fica concedida a Prefeitura L:unicipal de 
Çácerea u'n auxÜio na importândia de Cri 10.000.000 (dez mi 
lhões de cruzeiros) destinado aos serviços de abastecimento 
de água na cidade. 

Arti::;o 2S2 - A despesa decor,~ente da presente lei cor 

rerá a conta do ~xceGSO de arrecadação que os índices técni 
coa autorizam prever.no corrente exercício. 

Arti~o 5Q - Bs~a lei entrará em vl~or na data de sua 
publicação, L'evo~adas as disposlçõe3 em contrário. 

Palácio Aloncastro, em Cuiabá, 20 de dezembro de 1 965, 
l44g da Independência e 772 da República • 
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